
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trwessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2022 

CONTRATO N°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
40.879.129/0001-36 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para manutenção dos 
equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos equipamentos médicos das 
ambulâncias do Serviço Móvel de Atendimento de Urgência-SAMU, deste Município. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO It. 01 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: 
NOME: 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 12 de dezembro de 2022. 

De LEILA BONFIM DE ARAÚJO SERPA 
Secretária Municipal de Saúde, 

Parta JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
010/2022 — Contrato n°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
40.879.129/0001-36 — Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para 
manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos 
equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, 
deste Município - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

a) Considerando que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo 
prestados pela contratada acima identificada, 

b) Considerando a existência de saldo contratual no montante de R$ 273.099,72 
(duzentos e setenta e três mil e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), 

c) Considerando que em novo procedimento licitatório os preços, certamente, serão 
corrigidos para valores atualmente praticados, além do tempo necessário para 
formalização de novo Processo, 

d) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza prorrogação 

da vigência de contratos de serviços continuados, como é o presente caso, 

e) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 

necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favoravelmente à 

prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive 

quanto aos preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em 

atendimento a nossa solicitação, 

solicitamos a Vossa Excelência autorizar procedimentos administrativos no sentido de se estudar 

a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 31 de 

julho de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) Cópia do Contrato n°. 185/2022, 
b) Manifestação favorável do contratado. 

Cordialmente, 

Leila Bo de Araúj 'Serpa 
Secretária de Saúde 
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Ao 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Santa Rita de Cássia 

Senhor Prefeito, 

Em resposta à consulta desse Município, informamos que estamos de pleno acordo 

com a prorrogação da vigência do Contrato n2. 185/2022, que tem por objeto o fornecimento 

de peças e prestação de serviços para manutenção dos equipamentos médicos das 

ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, tendo em vista que este 

contrato apresenta saldo que poderá ser utilizado. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência. 

Cordialmente, 

Barreiras, 12 de Dezembro de 2022. 

r40.879.129/0001-3P 
EMPIRE ENGENHARIA CLINICA lit0 
Rua Dom Pedro É, 0911 - Sela 2112, 

Rendes Anisa L CEP: 47802-01? / asneiras-ia 

EMPIRE ENGENHPRIA CLINICA LIDA 
40.879.129/0001-36 

EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA - CNPJ 40.879.129/0001-36 RUA 
DOM PEDRO I - N161 SALA 202, SANDRA REGINA, BARREIRAS - BA CEP: 
47801-011 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
TRAVESSA PROFESSORA HELENA CENTRO 

CNRJ' 13.880.711/0001-40 - CEP: 47.150-000 - SANTA RITA DE CASSIA - BA 

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO 

- ( CONSOLIDADO ) 

Período: 0110112022 a 31/12/2022 

Relação de PAGAMENTOS 

Data Empenho Reduzido Cbasificação Credor CNPJ / CPF Tipo Empenho Data Data El' Processo Valor Bruto Valor Relido Valor Liquido Pagamento Despesa Empenho Liquidação 

19/08/2022 109512 2073390114 02.07.001 2.073 3.3.90.39.00 0114 EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 40.879,129/0001-38 Global 20062022 15/08/2022 1989 

Histórico: VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DOS EQU/PAMENTOS MÉDICOS DAS AMBULANCIAS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIAS - SAMU, DESTE MUNICIP10. 

DOCUMFNTOS COMPROBATCHUOS 

Nota F,scal N` da Nota: 25 Série 1 Sub Série: Data Emissão: 09/09/2022 Data Validade: G Valor: 4100,28 

Quantidade de Documentos: 1 

Sub-Total de Registros: 1 

Sub-Total: 

Total do Registros: 1 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE PAGAMENTO 

Listagem de Pagamento ( ): 4.800,28 

Valor c•ntolideolo(5) 5.882.773,70 

TOTAL GERAL PAGO ( ): 5.887.573,98 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÁO 
Prefeito Municipal 

CPF :207.067.153-49 

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 
Sec. de Finanças e Planejamento 

CPF : 620.878.005-53 

Total: 

4.800,28 

VI de Pessoal 

0.00 

0,00 

4.800,28 

4.800,29 

VI de Pessoal 

0,00 

0,00 

4.800,28 

4.000,28 

VI de Pessoal 

0,00 

0,00 

4.800,213 

FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
CONTADOR 

Reg. Prof. CRC-BA 36698/0-5 
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Contrato n°. 185/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Bahia, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 1 "E
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 0. u. 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado na, n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), ; portador do do CPF 207.067.153-49 e CRO 2652- SSP- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como '2- 2 
Contratada EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° ,,, if 
40.879.129/0001-36, estabelecida na Rua Dom Pedro I, ne.161, Quadra:07, Bairro Sandra Regina, CEP 47.802012, R 3, 
na cidade de Barreira/BA, neste ato representada pelo Sr. Rafael Araújo de Alencar, brasileiro, solteiro, empresário,
residente e domiciliado na Rua Maria dos Santos Pereira, n° 354, Bairro Sandra Regina, CEP 47.802.091, na cidade
de Barreires/BA, portador da Cédula de Identidade 1386446912 e CPF 054.524.455-28, conforme Contrato Social, re rn 
em continuidade e conforme autorização constante no Processo de Licitação Pregão Presencial ne. 010/2022, .1-. z 

originado do Processo Administrativo ri°. 098/2022, tendo corno objeto a contratação de emprese(s) especializada(s) ik o 
para aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos ic :ci 

li. C 
equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgéncia-SAMU deste Município, tudo 
em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto 1;1 'A 
de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de & z i > 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei 22 > 

rf.. Complementar na. 147, de 07 de agosto de 2014, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas 
Cláusulas seguintes. á c ..r. a 

`à c 0 . 
Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente Contrato a contratação de empresa(s) rai 2 
especializada(s) para aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na L' -a 
manutenção dos equipamentos módicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgénela-SAMU o i'..) 

tu 
deste Município, conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho ,.., 
de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006, e .r. 

la 
subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei ..-n 

t:.., 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, 0 
conforme abaixo: 

•41. ,2, 
j i.:}relS: 

:rr .ina

ESTADO DA BANIA
e° R PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA E' 

GABINETE DO PREFEITO
- - 2 CNPJ: 13.880.711/0001-40 R. n 
ii• t\) 

Travessa ~soa ome, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. g . 

I R 
02 .-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2022— PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022 
r;ni, n 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l& % 

s. 9 

Lote 03- Prestação de serviços de manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do serviço de 

Atendimento Móvel de Uraência-SAMU deste unicipio de Senta Rita de Cássia. 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UNO QUANT 
VALORES 

Unitário T cal 

único 

SERVIÇOS DL MANU I ENÇÃO dos equipamentos médicos 
das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência- SAMU, deste municipio. 

HORA 
'MARA 
LHADA 

200 

RS 475,00 x 18% 
(desconto) - RS 
85,50 

RE 389,50 

RS T7.900,00 

1) DESSIHRILADOR externo automático Zool Pis com 
gravador de vce e sias acessórios Multihuleão Rd 8900- 
081001, Eletrodo Adulto Multillmoão. 8900-0400 

2) DESFIBRILADORJMONITOR RMX Heartstart Philips 
com seus acessórios. 

3) MONITOR CARDIACO Multipentmédirm Zooll Modelo 
-X- com DESEBRILADOR automático e seus =sensórios 

4) VENTILADOR MECANICO de urgência e Transporte 
OXYLOti 3000 Drager Medical e seus &suasórios. 

5) VENTILADOR MECANICO de urgência e Transporte 
OXYWLMUMAGNAMED c seus assasserrios 

f.ote 04- Aquisicão de secas cara manutencão dos eauipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de 

Atendimento Móvel de Unfiêncie-SAMU deste Municipio de Santa Rita de Cássia(BA) compreendendo 

fornecimento de Pecas em geral necessária para a manutenção dos equip ntos médicos 

abaixo descrito. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ~non aiena, ala Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 17.15000. 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE PERCENTUAL DE DESCONTO 

Único 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS para maneta° dos equipamentos 
médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência- SAMO, deite municlpio. 

O VALOR DE CADA PEÇA FORNECIDA SERÁ O 
MESMO VALOR DO BALCAO APLICANDO-SE O 
DESCONTO DE 5,2% (CINCO INTEIROS E DOIS

DÉCIMOS POR CENTO) NEGOCIADO NO CERTAME 
LICITATORIOarios 

I) DFSFIRRILADOR amo° automático Zool fia com 
gravador de voz e Me aceseórioa Multançáo Rd. 8900- 
081001, EtatnxIo Adulto Midtifiatelo. 89004400 

2) DESPIBRInMenTrrnt InDI 'Institut HW"com seus acessórios. 
3) MONITOR CARDIACO Malparar:láctico Zooll Modelo 

-X-- com DESFIERII 111 • automático e seus asse 
4) VENTILADOR MECÂNICO de urgência e Irmana 

OXYLOO 3000 Drager Medical e sem auenteritts. 
5) VENTILADOR MECÂNICO de meneia e Transporte 

OXYMAG/MAGNAMED e seus INCISS011OS 

1.1 - Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direto de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direto do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Sei:tunda - DA VIGÊNCIA - A vigência do presente Contrato de prestação de serviços e fornecimento 
peças será até enquanto houver necessidade das prestações de serviços e fornecimento de peças ou até a total 
conclusão deste contrato ou até 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer 
primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal 
rr. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no Interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente peio Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga e manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira - INTERRUPCÃO DOS FORNECIMENTOS E SERVICOS - Eventuais Interrupções da prestação 
de serviços provocados por motivo supervenientes, Independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no 
Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rifa de Cássia (BA) por escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias 
de paralisação serão compensados por igual periodo ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento ' 

Cláusula Quarta - DOTACÃO ORCAMENT_ARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias 

Unidade Orçamentária: 2071 - Fundo Municipal de saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.11.2.022 Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10 305.11.2.025 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Proteto/Atividadel 0.301.11.2.027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em SaildeJAtençâo Primeria 
Projeto/Atividade:10.302.11.2.073 - Manutenção das Ações de Assistência Ambuletorlal e hospitalar/atenção 
Especializada 
Projeto/Atividade:10.304 11.2.088 - Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 
Projeto/Atividade: 10.304.11.2.108 - Gestão das Ações da COVID -19 FMS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00. - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. - Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica 

Fonte: 00- Recursos Ordinários 
Fonte: 02- Rec de Imposto e Transf. de Imposto -Saúde 15% 
Fonte: 114- Transe De Rec. Sist. único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 214- Transe De Rec Sist. Único de Saúda - SUS UNIÃO 

Página 2 de 6 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa PIONSIO/8 Helene, SM centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

Cláusula  — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O total do presente contrato será de R$ 277.900,00 
(duzentos e setenta e sete mil e novecentos reais), conforme demonstrado abaixo, a serem pagos parceladamente 
conforme ocorrer os fornecimentos e os serviços em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e entrega da Nota 
Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal, entretanto cada item faturado terá desconto de 18% 
(dezoito por cento) para fornecimento e 5,2% (cinco inteiros e dois décimos pro cento) para serviços, conforme 
negociado na Licitação, ou seja, a Nota Fiscal será emitida pelo valor cheio (valor de balcão), ao qual valor deverá 
ser aplicado o desconto negociado, para ficar evidenciado o desconto negociado na Licitação. 

DESCRIÇÃO VALORES 
SERVIÇOS R$ 77.900,00 
FORNECIMENTO R$ 200.000,00 
Valor Total R$ 277.900,00 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para 
fornecimentos do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo Licitatório e na 
Proposta apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos 
fornecimentos contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplernento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federai ri°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas sé serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma Imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 

dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 

ensejo e sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 

insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 

10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 

Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da muna, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 

partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prezo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 

recurso ao Municipio de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o respoesável pelp Contrato, o 

recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que Procederá ao seu exame; , 
4C1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO R 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travasse Professora HISOIN em n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

o ;0-, 
tw 6.2.1 — Após O procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que g 

poderá relevar ou não a multa; § 
a E: 8 6.3 — Em C380 de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 

perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplernento de outras obrigao5es, não constituindo esta R C 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; k R 

ã SI-o 
6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 0, 02 

c'ã rt Cláusula Sétima — FISCALIZAÇÂO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Saúde, por meio de á' h 
proposto da Administração formalmente designado, neste ato a ar° Aline Santos Barbosa, conforme Portada n° 179
de 04/01/2022, na fauna do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se g 1 
o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram;

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando fornecimentos que o te 
a_ CD 

estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 4> Z P- t7i 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e a 

.c, O 
facilitar o acesso da Fiscalização aos fornecimentos e a todos os elementos que forem necessários ao É o 
desempenho de sua missão; e xi 

L. 0 .4 n 
4,  s 7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos °- > 

termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Agricultura, responsável pela execução deste
El 7° Contrato; , a 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade O ' 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor,

,..3 o K, 74 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Agricultura deste Municiai°,
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação.
Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; p,tc, .0 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACÕES DO CONTRATADO/INCIDENCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ânus e obrigações concementes à legislação tributária, 
trabalhista, secuertária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 

conforme o caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-

tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 

Edital, na condição de vencedora do certame: 

8.4 - O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer, 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuizos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Municiai° de 

Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 
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P.. á 
R-ao — o 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má < , 
b-

9.3 — O Contratado é o único responsável pela precedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
kg.

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, á 
is o-materialou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos R ° 

serviços contratados ou em decorrência deles; 2,11.
Cláusula Onze— SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO o 

2' g; 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cissia(SA) poderá aplicar R" 2 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for n

§ o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: eri 
oo co 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; o. nt 
0: 
4‘8 o 

b) Pata Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; -; 
A a 
E 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: è o n 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; > 

2) Cancelamento do futuro Contrato; ítsí' 
tis 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e k eg 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal M. 8.666, de 21 de junho de 1993;

o, 
d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação 
das penakdadeS constantes no subitem 11.-c- acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação; 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação CIOS serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 

autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para aCOnlpaallar e fiscalizar a sua 

execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

t) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

administração CIO Contratado; 

equipamentos, se for o caso; 
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h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 5t; 2

;1 R 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo §I 
administrativo a que se refere o contrato;

o 
j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato,

além do limite permitido no §19 do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; o. ..,-e, e 
° R 
â" a 
m. n 
R 'R 

9 g 
.8: Si 

m) o atraso supenor a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já Do CO 
at ITI 

realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado o Z 
P- rn 

ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, o o o 
e 2 o 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do .1.. o t..., n 
-4 x 
9- a co 

Cláusula Doze - GARANTIA DASPECAS FORNECIDAS E DOS SER VICOS PRESTADOS - As peças fornecidas e 
os serviços prestados terão garantia conforme descrito em nossa Proposta de Preços. 

ao 
Cláusula Treze - PUBLICACAO - O Município de Senta Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente 5 rtra-
Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do más seguinte
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. --5 o 

1..3 

Cláusula Quatorze - FORO -As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para Z. 
:4 

dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. FÍ,i... o 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme. 

Testemunhas 

1) 
Nome  • 

CPF 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE SANTA f2111-A DE CÁSSIA 
José Benedito Rocha Aragão 

W0.879.1 1 129/0001-3

6/90t/ ESPIRE ENGENHARIA CLINICA LTD& 
EM IRE E GE FlARIA CLINICA LTDA Rua Dom Prado 1. N° 161- Sala 202 

L Contratado 

Sandra Regina / CU: 47.802-012 

— serreiras-to Rafael Araújo de Alencar 

Identidade 

2) 
Nome,

CPF C‘1.53 .-i)e‘i Cl -65 :LicA 
Identidade ' S gcl SC>aa 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 13 de dezembro de 2022. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2022 — 
Contrato n°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 40.879.129/0001-36 — 
Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para manutenção dos equipamentos 
médicos e prestação de serviços na manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do 
Serviço Móvel de Atendimento de Urgência-SAMU, deste Município — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

1. Visando efetuar a prorrogação da vigência do contrato n°. 185/2022, que tem por objeto a 

aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na 

manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço Móvel de Atendimento de 

Urgência-SAMU, deste Município, conforme justificado pela Senhora Secretária de Saúde, justificativas 

estas que concordo e aceito, e também conforme anuência do contratado, solicitamos de Vossa 

Senhoria adotar as seguintes providências: 

a) Verificar a existência de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação do saldo 
remanescente no montante de R$ 273.099,72 (duzentos e setenta e três mil e noventa e 
nove reais e sessenta e dois centavos); 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de prorrogação da vigência do 

contrato de 31 de dezembro de 2022 para 31 de julho de 2023; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica. 

2. Após as providências acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do Prefeito, para 

Despacho. 

Atenciosamente, 

José B4j IfoRo6hØAragàO 
ipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 14 de dezembro de 2022. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Responsável pela Contabilidade 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 
010/2022 - Contrato n°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
40.879.129/0001-36 - Aquisição de peças para manutenção dos equipamentos médicos e 
prestação de serviços na manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, deste Município. - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, através da Comissão Permanente de 

Licitação, informamos que verificamos e constatamos Dotações Orçamentárias para amparar 

Aditivo de prorrogação da vigência do contrato acima, cujo saldo remanescente importa no 

montante de R$ 273.099,72 (duzentos e setenta e três mil e noventa e nove reais e setenta e 

dois centavos), que poderá ser contabilizado em 2023 nas mesmas rubricas onde contabilizado 

no presente Exercício. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos à. disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeito ente, 

FELIPE AD ILVA PEREIRA 
Responsável pela tabilidade 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 15 de dezembro de 2022. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
010/2022 — Contrato n°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
40.879.129/0001-36 — Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para 
manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos 
equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, 
deste Município — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

1. De ordem do Sr. Prefeito Municipal e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei 

Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando que 

a) o Município continua necessitando dos produtos e serviços que vem sendo fornecidos e 
prestados pela contratada acima identificada, 

b) o contrato apresenta saldo remanescente de R$ 273.099,72 (duzentos e setenta e três 
mil e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), 

c) o contratado se manifestou favorável à prorrogação da vigência do contrato, nas 

mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 

d) ao optarmos pela realização de novo procedimento licitatório, além do tempo e 

recursos envolvidos na realização de novo Processo Administrativo, dificilmente 

conseguiremos preços equivalentes aos que já estão contratados, em razão da elevação 

natural dos preços em todos os seguimentos, 

e) a Lei de Licitações e Contratos Administrativos autoriza a prorrogação de contratos de 

prestação continuada, como é o presente caso, 

Q o contratado vem atendendo satisfatoriamente todas as necessidades para as quais foi 

contratado e se manifestou favoravelmente à prorrogação da vigência do contrato, nas 

mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, repetindo, conforme dispõe o 

artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professam Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

somos favoráveis à prorrogação da vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2022 

para 31 de julho de 2023 e encaminhamos o presente Processo para análise dessa Assessoria 

Jurídica. 

2. Sem mais para o momento, nos colocamos ao dispor de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Mexo: 01 Processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Eduardo 
Presi 

6t. 
tflvan Carvalho de Melo 

Membro 

1112 11411"° 
‘Tku1/4'il"P“ o Ribeiro 

ente 

(44- 
or Si a ima 

Membro 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13.880.711/000140 

Traves. Pninion 11~ iln Cent" Site iffiri/sentaritadeülesia ba.gov.bt - Santa Rita da Cássia - Aa - CEP: 47150-000 

PORTARIA N°231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 6.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

Certificação Digital: CLUOGNJ-EWJHKOPP-VBWD1BMU-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponivel em: Mtp://doem.org.br/balsentaritadecessie 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.879.129/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

7/02/DATA DE ABERTURA 

1 2021 

NOME EMPRESARIAL 
EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPIRE ENGENHARIA CLINICA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONONICA PRINCIPAL 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédIcos e eletroterapéuticos e equipamentos de Irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AEMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e Instrumentos ópticos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médIco-hospItalar; partes e 
Pecas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
61.904-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da inforrnação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais Mio especificados anteriormente, sem 
operador 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio a gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOM PEDRO I 
NUNERO 

161 
CONFLENENTO 

QUADRA07 LOTE Ni SALA 202 

CEP 

47.802-012 
BNRRO/DISTRITO 

SANDRA REGINA 
MUNICÍPIO 

BARREIRAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FtAFAALENCAFt@PUTLOOK.COM 

TELEFONE 

(62) 9925-1750 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~.......m. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/12/2022 às 03:02:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 
CNPJ: 40.879.129/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 17:18:11 do dia 01/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/04/2023. 
Código de controle da certidão: 76AF.B272.74E7.572B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/12/2022 03:21 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227047337 

RAZÃO SOCIAL 

ENIPLRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

186.579.716 

CNPJ 

40.879.129/0001-36 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vdww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL/DIRETORIA DE TRIBUTOS 
Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial 
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010 
CNPJ: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Número: 002291/2022 

Nome/Razão Social: EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 

Nome Fantasia. EMPIRE ENGENHARIA CLINICA 

Inscrição Municipal: 000022196 CPF/CNPJ: 40.879.129/0001-36 

Endereço' RUA DOM PEDRO I, 161 QUADRA:07;LOTE:NI;SALA:202 

SANDRA REGINA - BARREIRAS - BA 47802012 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

Observação: 

*************** * ****** * ** ***** * * ********* ****** ** ****** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ******************* * ********************** 

******************************** ****** * * *** * * * ** ****** ******** ***************************** ***** * * ** ** * * * * * ** * * * * * * ************** 

* * * * ****** * * ****** * ******** * ****** * * ***** * * * * ********** * ******* * ***** ********************************* ************* * ****** * ****** * 

*** ******** ***** ******* *****• *** ******* ***** ************* ********* ***** ** ***************************** **•******** ***************** 

Esta certidão foi emitida em  06/12/2022 

Certidão válida até: 05/01/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 639000463773 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 15/12/2022 às 03:30:46 



15/12/2022 03:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 40 879 129/0001-36 

Razão 
Social: EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA 

Endereço: R DOM PEDRO I 161 / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 47802-012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023 

Certificação Número: 2022120804333663071318 

Informação obtida em 15/12/2022 03:43:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

1/1 
htips://consulta-crLcaixa.gov.brIconsultacrilpageslimpressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.879.129/0001-36 
Certidão n': 45386306/2022 
Expedição: 15/12/2022, às 03:54:24 
Validade: 13/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 40.879.129/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 098/2022- CONTRATO N2 185/2022—
PREGÃO PRESENCIAL N2 010/2022 —ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato 
e nos termos da alínea "b", do inciso II, do art. 65 e do inciso II, do §1° do artigo 57, ambos da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 
que envolvem a PREGÃO PRESENCIAL ng 010/2022, CONTRATO ng 185/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 098/2022, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 

prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas 

aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 

parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 

citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de 

vigência do contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 

procedimento oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo no pedido solicitação de 

aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei ri° 

8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 

como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a 

documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, 

ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se 

tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É o relatório. 

3 — PARECER 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

A questão que se apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do 
contrato conforme se vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse 
particular, não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no 
caso, à luz do disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente 
apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração 
bilateral decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, de 

ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se contempla 
espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, 
o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento 

das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da 

mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal. 

Senão, vejamos. 

A Lei n° 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese 

no seu artigo 57, inciso II, 

ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante 

na prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, 

configurando-se (a prorrogação) como medida mais vantajosa ecomicamente à administração, o 

que se encontra devidamente justificado. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação 

com a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, 

conclui-se que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

contrato supracitado. A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e 
tempo, vez que não trata o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de 
prazos, sendo mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que 
poderiam gerar novos custos a Administração Pública, que certamente estariam (os custos) 
sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da 
situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 

alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas 

tanto no disposto §19, inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, 

pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela 
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que 

se revista de eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 

legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta 

Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor juizo, favoravelmente e pela possibilidade de 

alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2022—

Contrato n° 185/2022— PA n° 098/2022), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 

contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato 

motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 

fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 16 de dezembro de 2022. 

PEDRO E OUZA WINCK 

B/BA 68.244 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2022 

CONTRATO N°. 185/2022-EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ 
40.879.129/0001-36 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de peças para manutenção dos 
equipamentos médicos e prestação de serviços na manutenção dos equipamentos médicos das 
ambulâncias do Serviço Móvel de Atendimento Móvel de Urgência- SAMU, deste Município. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Processo Administrativo protocolado e tramitado no âmbito da Secretaria de 
Administração, deste Município, objetivando a prorrogação da vigência do contrato acima, 
considerando também a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria 
Jurídica constantes neste Processo, 

a) Considerando que este Município continua necessitando dos produtos e serviços que 
vem sendo fornecidos e prestados pelo contratado acima identificado; 

b) Considerando que a existência de saldo contratual no montante de R$ 273.099,72 
(duzentos e setenta e três mil e noventa e nove reais e setenta e dois centavos); 

c) Considerando que ao optarmos pela realização de novo procedimento contratual, além 
do tempo e recursos envolvidos na realização de novo Processo Administrativo, 
dificilmente conseguiremos preços equivalentes aos que já estão contratados, em 
razão da elevação natural dos preços em todos os seguimentos; 

d) Considerando que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza prorrogação 
da vigência de contratos de serviços continuados, como é o presente caso; 

e) Considerando que a contratada vem atendendo satisfatoriamente todas as 
necessidades para as quais foi contratada e se manifestou favoravelmente 

prorrogação da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive 

quanto aos preços contratados, conforme Oficio constante no presente Processo, em 

atendimento a nossa solicitação, 

autorizamos a prorrogação da vigência do presente contrato, conforme abaixo: 

a) Favorecido: EMPIRE ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 40.879.129/0001-36, estabelecida na Rua Com 

Pedro I, n°. 161, Bairro Sandra Regina, CEP 47802-012, Barreiras(BA); 

b) Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças para manutenção dos equipamentos médicos e prestação de serviços na 

manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência-SAMU, deste Município. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

c) Objeto deste Aditivo: Prorrogação da vigência contratual, de 31 de dezembro de 2022 
para 31 de julho de 2023, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos 
preços; 

d) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato, na forma habitual, 

cabendo à Secretaria de Saúde deste Município, o acompanhamento dos fornecimentos e da 

prestação dos serviços decorrentes deste contrato, cuidando para que a qualidade dos 

fornecimentos e do serviço prestado continuem da mesma forma que vem ocorrendo até o 

presente, trazendo ao Gabinete do Prefeito quaisquer dificuldades que venham a ocorrer no 

cumprimento do presente Contrato. 

Santa Rita de Cássia(BA), 16 de dezembro de 2022. 

José 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 185/2022 

Aditivo n°. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47150-000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 13.880.711/0001- 40, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, EMPIRE 
ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.879.129/0001-36, com sede na Rua Dom Pedro I, n°. 161, Bairro Sandra Regina, CEP 47802-012, 
Barreiras(BA), neste ato representada pelo Sr. Rafael Araújo Alencar, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Maria dos Santos Pereira, n°. 354, Bairro Sandra Regina, CEP 47802-091, Barreiras(BA), 
portador da Identidade 13.864.469-12-SSP-BA e CPF 054.524.455-28, conforme Contrato Social, formalizaram 
em 20 de junho de 2022 o contrato n°. 185/2022, no valor total de RS 277.900,00 (duzentos e setenta e sete mil e 
novecentos reais), objetivando o fornecimento de peças para manutenção dos equipamentos médicos instalados nas 
ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU deste Município, e também a prestação de 
serviços na manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência-SAMU deste Município, conforme relacionado no referido contrato, e conforme justificativas constantes 
neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado alterar o presente 
contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) e o Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste 

ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 31 de julho de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Consórcio Público Interrnunicipal do Oeste da Bahia-

CONSID, declarando não haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do Contrato, assinam o presente 

Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo que também o assinam, depois de lido e achado conforme, 

que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável, para todos os efeitos legais, 

retificando o contato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do contrato não 

expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 16 de dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO D 
José 

EM 

Testemunhas 

1) 

Nome:  CtLJ3t2Ltvc. P-) 

CPF:  C% S. 5) -5 -`) .5) 

Identidade: 

ÁSSIA 

Ra el Araújo Alencar 

2) 

Nome: 

CPF: 

Íitet-

LVA-

Identidade:  t2—q4 - p6 o 



ESTADO DA RAMA 
pnerterrum WSIPAI. De tom rena DE CÁSSIA 

Sibista do PriFtehe 
CEP: 10.1404100 COOU 13.811031011101410 

1,4ressi Arrota ftelomtt - Cabo - Siet POÇO Inesteriledosiatt#Sar Ribidift-lit- COSI.11/2 400 

PORTARIAM' 440E.SOE 2022 

O PREFEITO IRBECIRRL DE ERETA IMITA DECAntA, Z.tLidaSt,  no 
uso de suas fl ui». que Sue ext. o Iffilso VIII do Ad $3 dotei OçØtado 
Muni:foto, resoin 

Art, r Designar pua flasielzer contrates Prlb 
seguintes servidores.

I - AtineSantos111•Sei, Prete de Ot.$ de Ocedrole Meliegeo • ) 
como fiscal doe contratos adabiadas p.a ~is Munis.. de ais« 

II- 1~ Aurrneo de ara Reie, ~ore ele Educa carsa fluas da 
contrate caletsacios pent Receie Munido* de &Nomeio e Cultua; 

ar - Enatar allifildãO AITI100, ~dente Técnico de Teeetaade) como fiscal 
dos demais conluio/e celebrados pelo Munidplo de•Senti Ria de Cieelie. 

Considerando que o Meg de tentreaos deve conhecer Ciai.gmbanente o 
instrumento catatual e o WS tas deltegge a ate fleadEade, drattindo em registro 
próprio todas as OCOITGIXO. ~Mu a toa asa. Meando lanat qualquer 
dúvida com os demais MONS ccepstardee de Adit~ parto int cursada:man% 
aos cláusulas neles estabalecidame 

Constituem atribui». do Faca' em de 
fiscalizar a estos. SI ~In sua ri 
relatórios observando ote lhe orno" pau 

acompanho e 

fl  respeclaass 

certificação ores nutivvin-mousivcs-écsEigittkcivekviry 
Versão ~Irônica disponível em httpadOentorg enbelsentantedecessia 

ente assinado digitalmente conforme MP 2200-24001 de~01, que Instituto k,*atttdwadeCliaws PflbhresBrasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA amo. 
pEEFErnsa.mumooks. DE SANTA RITA tx ais

cw 
Grildnità dis NOS 

47.1S4100 CNP* 111480.71104/3140 
Tnnema hafroen èfriens len Caibo St „ ••••4, *Seeit areukaiã - ÉíA.00,9-210400 

10- Verificar saopreisodarattrega, aufacifteagees e auotrfidadearatio de acordo 
com o osisbeiecitio no ~ao aorandueli 

11 - Notificar a 
obras ou Poro Nadar a entrega 

fiels 

12 - Sugo* eo Problika a gabada; de penafideries ciranda hOUSIDI 
deilatinniMMO ds Musa. cantiga 

Aconmn a ~Mo 

14 - Registar tono es 
aplis em elMlas pariaidados do coreada 

41111.

15- ~minar a tispenegio, comigio, nrotiok, monstra* Wbodbigão, 
lispensas da empoem contratada no MO ou se pent O ablikb do a!**effl wor 
varificom Mio& defeitos ou inconagarre resullonlim da oxeougao ou de motora* 
empregados, 

10 - Dom ridoliar, no todo ousei pode, obro aendoo ou Noarelowerais emattedo 
em desacordo caro o condoia 

17 Exigir e assegunirci curopift~ dos pinos 

18- Exigir o CurnOrtenta Moais c$0 conta • 
(Tintar al osidancke depoedand sub,ntrattolle ~ide eatatuebmwili. 

aditivos 

Coreacação o,W TSUW;t2Y-~GE-CC6EVIIXP-CiVCARTY 
Versão eietrântea disponível em. hdpsJ/doem org bnbehanterÉedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme PO 2.200-2000T deaSqdeineltWa intriga tilituta de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Documento assinado d 

Versão eletrônica disponível em. haps./Adoentorg astialsantatitadecessã 

kkv. Ir °na?, dn ita4.01~~~1~ Chavesnblicaskast 



27 - Não devo itteotte 
toaItrateffilõk ets~f meu 

nimeMI ou eerviee otoi 4oft~a inkolor 
sereees em desaconlo com o goS43 básico 
Movidos; 

28 -Semantsr OWS* Cm Não» ,NNO* 
dado* aos TotwooN do Conta /20* ~Sã* Eitede • LIS 
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coitiÀ 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001.40 

Travessa Professore Nane, s/n centro de Santa Rita de CassladEla CEP' 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 09822022 — PREGÃO PRESENCIAL N"'. 010/2022 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n5, 155;2022 _ Contratantes- MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÃSSIA(BA) e 
EN4PIRE ENGENHARIA CLINICA LTDA. CISPJ 40,879.129;0001-36- ableto_do_en: 
fornecimento de peças para manutenção dos equipamentos médicos instalados nas ambulâncias 
tio Serviço de Atendimento Móvel de Urgência-SAM11 deste Municipio, e também a prestação 
de serviços na manutenção dos equipamentos médicos das ambulâncias do Serviço de 
Atendimento Móvel de Tratincia-SA MU deste Municipio; Valor do Contrato- R$ 27 900 00 
(duzentos e setenta e sete mil e novecentos reais): Fontes de Recurso:5: 90-Recursos Ordinários, 
02-Rec. de Impostos e Transferências de impostos-Saúde 15 %, 114-Transferências de Rec. do 
Sistema Único de Saúde-SUS ESTADO e 214-Transferencias de Rec. do Sistema Único de 
Saúde-SUS UNIÃO; Virem-ia do Contato; ate 31 de eiczcathro de 20'2- Data do Contrato: 20 
de junho de 2022- Assista: José Benedito Rocha Aragão representando o Município e Rafael 
Araújo de Menear, representando o Contratado — 6,DiTIVO DF RETIFICAÇÃO F 
RATIFIE:AC:ÃO N't 01 — Finalidade do Atoam prorrogação da vigência rio andrato, de 31 de 
dezembro de 2022 para 31 de julho de 2023; Data do Aditivo. 16 de dezembro de 2022; Assine: 
José Benedito Rocha Aragão representando o Município e Rafael Araújo de Alencar, 
representando o Contratada. 

Santa Rua de Cassia(BA). 16 de dezembro de 2022. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

- 

nac 

Cerificação BNONIMPL-FAIIIVI4G114-91YPC15d470G6E7l 
Versão olobtnica disponível em: http.ildocm.org.bribojsontailtadocassja 

00 ah.nado digttalm e conforme14Rn° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que Institut a infra-estrutura de Chaves P iCd a a -IO' Brasil 


